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EMENTA:

AUTOR:

000s12023 o. s. N' 000S1Z0Z3
Referente ao Projeto de Resolução (PR) 112023, que "Concede Título de
Cidadã Mato-Grossense a Seúora MARISTENE AMARAL MATOS
D'ALMEIDA GUEDES"
Deputado WILSON SANTOS.

RELAToR(§:DEpurADo t/ft S .til/eu,Oa.

I _ RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n." 112023,

de autoria do Deputado WILSON SANTOS, que "Concede Título de

Cidadã Mato-Grossense a Seúora MARISTENE AMARAL MATOS

D'ALMEIDA GUEDES", a iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" L212023,

Protocolo n' 1212023, lido na 70u Sessão Ordinária (1110112023), conforme

descrito abaixo:

Arl. l" Concede Título de Cidadã Mato-grossense a Senhora
Maristene Amaral Matos D'Álmeida Guedes.

Art. 20 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida no dia

1310112023 informando que apesar do processo não ter instruído com

documentos necessários, a justificativa do projeto apresenta as informações

exigidas pelo artigo 14, §2", bem como, o artigo 19, II, "a" e 66b" da

Resolução n' 6.597 12019.

Além do mais, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de2020,na

qual participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias
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desta Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a práttíca de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser a$acíada.

Etr, l7l01l2023, os autos foram enviados ao Núcleo Social, confonne

artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à Comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania, Amparo à

Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de parecer

quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos

projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII,

Regimento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exelusiva do Parlamento Estadual, especificamente flo art.26,

xxvrrl da coNsTrrurÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8ll0ll989 e no afiigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

('o\s I Itt llt,lÀo t)«l l:s tr\Dr.) l)l: \.lr\'l( ) (;R()s:jo

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(. ..)

XXWII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nestct Constituição, expedir decretos

legis I ativ os e res o luç õ es ;

os

do

ENDEREÇO:
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edilicio Dante Martins de Oliveila
Sala 204 - 2' Piso

UNIDADE ADMINISTRATIVA: TELEFONIIS:
Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora (65) 33 1 3-6908
Núcleo Social (65) 3313-6909Núcr-rol><Í soctAL

ao. r! íiii. l,ài! rrrü,i {., r|! 4iri.: iilií1)ri E-lnaiI: r)uclç()§()cia I(íiral.nrL go\'. br (6s) 3313-691s



ALMT
A,ssernh,leia L*gisiativa

l(lÍ;l\,1 l:Nl() li\.Íl.l{\() ,\1.\,1 I

Art. I7l - Resolução é aquela que se destina a regulqr matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

iimbito de sua competência exclusiva, no.t casos indicados na

Constituiçdo Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de Cidadã Mato-Grossense a

Senhora MARISTENE AMARAL MATOS D'ALMEIDA GUEDES, de

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecimento público que

não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1'Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense serão analisados pela Comissão de Direitos Humanos,
Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso.

§ 2" Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense deverão ser instruídos com documentos que

comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

U reside; eu resi ior
a-deis-anes-(Revogado pela Resoluç áo 6 .8 53 I 2020).

§ 3'As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato Grosso

do Sul em momento anterior à criação dessa unidade federativa são

consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso para efeitos desta

Resolução e não poderão ser homenageadas com o Título de

Cidadania Mato-Grossense.

Considerando o presente pleito, o autor terâ indicado 001i035

homenagens na coÍrente Sessão Legislativa de 2022. Alérn disso, em

consonância coln o Art. 18 da Resolução coffespondente, dispõe sobre o
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acordo com a Resolução rlo 6.597, de 2019

as honrarias instituídas pela Assembleia

estabelece na seção X, artigo 14, sobre

grossense. vejamos:
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limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, vej amos :

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar, por sessão legislativa, até

quarenta e uma homenagens, distribuídas da seguinte forma:

I - 01(uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trinta e cinco) pessoas para receber o Título de Cidadania

Ma!S-Grossensg;

m - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as demais
honrarias elencadas nesta Resolução. (Grifo nosso).

Na folha 02 do Projeto de Resolução (PR) n' 112023, o nobre

Parlamentar apresenta as seguintes justificativas :

Maristene Amaral Matos D'Almeida Guedes nasceu no dia 28

de dezembro de 1968, no município de Pérola do Oeste/PR.

Mora em Mato Grosso desde 1984. Residiu em Sinop, Peixoto

de Azevedo e desde 1990 reside em Cuiabá.

Tânia Matos, como é conhecida, é arquiteta e urbanista,

administradora, pós-graduada em Gerência de

CidadeslFAAP/SP, mestre em ensino, mestre em

Geografia/UFMT.

Conselheira titular do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de

Mato Grosso - CAUÀ4T. Coordenadora da Comissão de

Política Urbana e Ambiental do CAU/MT. Faz parte da

Associação de Mulheres de Negócios e Profissionais/BPW

CUIABA-MT BRASIL.
Atuou no setor público como Subprefeita da Região Sul de

Cuiabá, Secretária Adjunta de Governo do município de

Cuiabá, Secretária Municipal de Trabalho e Desenvolvimento

Econômico de Cuiabá e Presidente da Agência de

Desenvolvimento da Região Metropolitana do Vale do Rio

Cuiabá/IvÍT.

Coordenou a elaboração do Plano Diretor da Região

MetropolitaÍ'ra do Vale o Rio Cuiabá e do Plano Diretor de

Desenvolvimento Sustentável do Município de Nossa Seúora

do Livramento/lvÍT. Faz parte Do Projeto Social, Associação

Obras Sociais Seara de L:uz, sendo a responsável pelos projetos

arquitetônicos da Creche Nina Zaque, do Espaço deLazer pata

idosos Vida Feliz João Batista Turin e do projeto de casas

geminadas para idosos vila de luz e demais projetos da

associação.

NtmS i i}:if-,:ilgisrativadoEstadodeMarocrosso
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Tem trabalhos apresentados na USP/SP e publicados

nacionalmente na Revista de Ensino, Educação e Ciências

Humanas, no anuário da Enanpege e no livro Geografia:

espaço, ambiente e sociedade, bem como escreve artigos de

opinião para site local, Hoje e Sócia proprietária do Escritório

Tânia Matos Arquitetura e Urbanismo, que atua na elaboração

de projetos arquitetônicos residências, comerciais e

institucionais, projetos de loteamentos urbano, planejamento

urbano, estudo de impacto de vizinhança, relatório de impacto

de vizinhança, relatório de impacto de trânsito, elaboração de

Planos Diretores municipais, regionais e metropolitanos entre

outros serviços relacionado a arquitetura e urbanismo.

Tânia é casada com Flávio d'Almeida Guedes e mãe de dois

filhos, do Arquiteto e Urbanista Cássio Arnaral Matos e do

Advogado Robson Amaral Matos.

Diante de tamanha notoriedade, idoneidade e reputação ilibada

acima narrada, solicito aos meus nobres pares a aprovação

deste projeto de resolução.

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - controle

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria análoga ou interdependente.

Ademais, a pÍestação de homenagens e concessão de honrarias é

priLtica coÍrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo pala o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, colrl a iltenção de equiparar o homenageado a

alguán que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-adrninistrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.
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Assernbleia Legislativa do Estado dc Mato Grosso

Edilicio Dante Martins de Olivcita
Sala 204 - 2" Piso
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Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado, auxiliando

na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades sociais,

culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o rol dos

Cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o vínculo de

filhos daterra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conteffâneo,

uma pes§oa da terra natal,vmxômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

O Estado de Mato Grosso recebeu, e continua recebendo um grande e

incontido fluxo migratório, com origem nas mais diversas regiões do País,

com predominância dos Estados do sul, sudeste e do próprio centro oeste.

Nesse cenário, encaixa-se a vinda para nosso Estado da seúora Maristene

Amaral Matos D'Almeida Guedes, nascida em Pérola do Oeste, no estado

do Paraná, mudou-se para o Estado de Mato Grosso em 1984. Em 1990

fixou residência no município de Cuiabá.

Excelente arquiteta e urbanista, é coúecida em Cuiabá como Tania

Matos, nome de seu renomado estabelecimento ooTania Matos Arquitetura e

Urbanismo".

Em seu vasto curriculum, a indicada, além de arquiteta também é

administradora, sendo pós-graduada em gerencia de cidades e mestre em

geografia. Em seu campo profissional, tem projetos na area privada, tendo já

atuado na áreapública como secretária Adjunta de Governo do munícipio de

Cuiabá, Secretária municipal de Trabalho e Desenvolvimento Econômico de

.I'ELEFONES:

(65) 33 l 3-6908
(6s) 33 l 3-6909
(65) 33 r 3-691 5
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Cuiabá e Presidente da Agência de Desenvolvimento da

Metropolitana do Vale do Rio Cuiabá.

No setor público, a homenageada desempeúou importantes

como a coordenação do Plano Diretor da Região Metropolitana do

Rio Cuiabá, além de outros.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que a

senhora TANIA MATOS como é conhecida a indicada satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2019 - D.O.E.

AL/MT DE l0ll2l20l9, e é justo que receba o 'oTítulo de Cidadã Mato-

Grossensel'. ManifestÍImo-nos pela aprovação do Projeto de Resolução

(PR) n" 1t2023, de autoria do Deputado WILSON SANTOS, apresentado

na 7 0u Sessão Ordinária (l I l}t 12023).

É o parecer

Estado de Mato Grosso
Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA PARLAMENTAR DA MESA DIRETORA
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Região

funções

Vale do
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III - VOTO DO RELATOR
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PROPOSIÇAO N" PARECER N' o.s. N'
PR t/2023 0005r2023 {t0ír5t2{t73

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 112023,

de Cidadã Mato-Grossense a Senhora MARISTENE
D'ALMEIDA GUEDES.''

que "Concede Título
AMARAL MATOS

Pelas razões elencadas na justificatíva do projeto, entendemos que a

senhoTa MARISTENE AMARAL MATOS D,ALMEIDA GUEDES,

nascida no Paraná, exerce função de grande relevância como arquiteta e

urbanista, trabalhando em prol do desenvolvimento sustentável de Mato

Grosso, coordenou plano diretor da região metropolitana de Cuiabá e do

município de Nossa Seúora do Livramento, logo satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO No 6.597, DE 2019 - D.o.E.

AL/MT DE 1011212019, é justo que receba o "Título de Cidadã Mato-

Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela

aprovação do Projeto de Resolução (PR) n" 112023, de autoria do

Deputado WILSON SANTOS, apresentado na 70u Sessão Ordinrária

(1u0U2023).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
tr
T

RELATOR:
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COMISSAO DE DIREII-O HUMANOS, DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER,

CIDADANIA, AMPARO A CRiANÇA, AO ADOLESCENTE E AO iDOSO

APENSAMENTOS: 
i

voroDoRELAroR: 
1 I'elas razões exp_ostas, qnanto ao rnérito, voto FAVORAVIII, A APROVAÇAO do t'}llOJETO
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SISTEMAELETR_ÔNTCODEDE_LlPERAÇÃOR.nnOra,(y_IDE_OCONF_ER-ÊNCIA)

üAx nü§§r-

iÉiÀôô sifvÀ
Vice-Presidente

GILBERTO CATTANI
Presidcntc

I-I]DIO CABRAL

SEBASTIAO REZENDE
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VOTAçAO
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I\TENIBROS SUPLENTES ASSINATUMS

DR. EUGENIO
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